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--ffiffi'O SECRETÁNTO DE GESTÃO »N PESSOAS DA ASSEMBLEIA
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe
Mesa Diretora n 029/2021, de 02102/2021,

REGTSTRADO, PUBLTCADO, CUMPRA-SE.

secretaria de Gestão de pessoas da Assembleia Legisrativa do
Cuiabá,19 de janeiro de2022.
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PORTARIA N" Ol()/2022
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LEGISLATIVA

confere o Ato da

RESOLVE:

conceder à servidora 
'ASMIM 

pEREz cuRvo DE M,RAES, matrícu ra n, 43672,
licença maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, no período de 0110y2022 a 2910612022,
nos termos do artigo 235 da Lei complementar no 04/90, com redação dada pela Lei
complementar no 33ol2oo8, conforme consta no protoco lo n" 2022/5105.gs04-10, detlt0t/2022.

Estado de Mato Grosso, em

DOMIN BOABAID PARREIRA
Gestão de Pessoas

Dados lançados no sistema de afastamentoe*W

' ,, i ' ' rl

1\§§§MBLstÁ LsütSL.I{t.tvÂ Dt: MÁ"t.ü 6t{§Ss0 
IAvenirJa .Andr<,r Alltôt1.ir: MaggÍ, ,^,, fr, s"f ,rr,'alipn.

Dados langados na vida furrcir:nat
Em ,)-u t C, i t :)LJ -1..2..

,/

-í:::k

: ViAtO SGF/ALMT

{ll.J.l'l: Olt I 2ç íJ 49 i ilttü L .tl
CEP 7 ?,ü 4 q - 9 ü1., Crt i,,:lt it / M;T

(Ç) rr,r; J313-óc,7ü

I
,ffi

SGP/At.MT

1^/ w w. l: i. rn t. g r: v. b r §) J',ar:eallar


